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"Autoriza o Poder Executivo a Isentar Cobrança
de Taxas e Dá Ot:1tras Providências. "i ",;,pR.OV",O0
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;lVIiWr.;L ARGEMIRO SOARES ~IAI.DI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

[ter! em disposto no Art o 56 da Lei Organica IvhJrl:iicipal, que a Camara Municipal apro-
, '

! vou! e EU sanciono a presente LEIo! !
I ! !

&t=. 19- Fica o Executivol Mmicipal autorizadO ai isentar os contribuintes do

! i :1 i pagamento de tax$ que incidem sobre ~~etos de Const~ção ou Amplia-
li ~tti\! -, ! I I

j.i. R..!'
lrl l' çao de imoveis urbanos o I I'

..itf:,~t,; ;:t,,;;

Art. 4i- o prazo de conceslsão para isenção ser& até a data de 31 de dezembro de
I , I

I , ,-
li~~::rl 1998 e fica limit~ aos imoveis com ~a nao superior a 70 m2(setenta

i~f111 metros quadradOS)!. li

osições 

em contrário ~ e~ta Lei temivalidade ,a contar I

, IJe!:li1i998. 
"h!:';(j'l i,, 11,",;

~. ~2- RevogadaB as disp
i I i
I d 10 d ..
iti!t1tijti e -e Janelro

Gabinete do prefe f'Oto Municipal, em 221dei dezembro de 1997.
, I
, ,

Registre~se e Publique-se
I

em 30 de dezembro de 1~97~
I I ,

'
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Gabin~te Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente ~

JSenhores Vereado~

~'-

o ~ferjJdo Projeto dei!I;.ei visa, o estirrn4o ~ Construção Civil em nossa Cidade,

uma !vez !que os val taxas que o MLmicipio abre mão, certamente se..
-! -,

rao compensados ecimento no de materiais de construçao, alem
; , --,

dearii~1mecanf e ProPFrciona l orçao da mao-de-obra disponi vel no
.:;~ !me ~o. ! ,

i I '.,Cer 106 da. compree I do Ppopto aten ao Projeto pelos nobres Veread.2.

res Idessa Casa. i F-" , cl...
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